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Resumo
 
» O programa de Simplificação do Microcrédito Digital para Empreendedores (SIM Digital), 
criado pela Medida Provisória no 1.106, estabeleceu uma estratégia de apoio a empreendedores 
populares sem histórico de crédito no mercado financeiro. O objetivo é promover o 
fortalecimento e/ou a inclusão produtiva da população mais vulnerável (pertencente ou não 
ao Cadastro Único – CadÚnico), por meio do acesso ao microcrédito.

» A pergunta que surge é: os programas de microcrédito são capazes de atender a seus 
objetivos, promovendo o fortalecimento dos pequenos negócios e a inclusão produtiva dos 
pequenos empreendedores?

» Diante disso, esta nota revisita os resultados de IPEA (2020), refletindo sobre as conclusões 
estabelecidas pelos autores, qual seja: o microcrédito é capaz de impulsionar a renda dos 
beneficiários. Os resultados são confrontados com um processo mais moderno de identificação 
de modo a atender às exigências empíricas recentes.

» O que  se  quer  destacar, contudo, é que o efeito médio pode não ter uma característica 
relevante para esse tipo de análise. Em verdade, estudos recentes buscam por “áreas de 
significância”. Quando concentrado nos empreendedores individuais que já possuem uma 
atividade produtiva, o efeito da política pode ser expressivo. Este resultado está em linha com 
as evidências internacionais.

» Uma análise mais ampla permite inferir que os informais fora dos programas sociais, 
denominados “invisíveis”, em especial os que possuem alguma atividade de empreendimento,    
podem se beneficiar de um programa de crédito, reduzindo com isso a pressão sobre a pobreza 
e os programas sociais.

» Conclui-se, portanto, que o SIM Digital possui algumas características que o credenciam 
como uma política capaz de atender aos seus propósitos iniciais. Recomenda-se: i) atenção à 
focalização nos beneficiários com alguma atividade pregressa; e ii) o processo de capacitação, 
e posterior formalização, dos beneficiários, evitando o investimento em processos obsoletos e 
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ineficientes. Ao atender a esses itens, o programa de microcrédito supera os principais pontos 
de crítica elencados pela literatura especializada.

Motivação

A política de microcrédito vem sendo utilizada como ferramenta para a inclusão produtiva e social por 
meio dos bancos de desenvolvimento há quase 25 anos.¹ Recentemente, o governo federal lançou, 
por meio da Medida Provisória no 1.106, um programa voltado aos empreendedores individuais sem 
acesso aos instrumentos de crédito presentes no mercado financeiro. Nesse sentido, há uma clara 
estratégia de incentivar o fortalecimento dos pequenos negócios e/ou a inclusão produtiva de uma 
parcela expressiva da população que se encontra fora dos programas sociais e do mercado de trabalho 
formal. Estimativas do Ministério da Economia indicam que o programa SIM Digital deve beneficiar 
cerca de 18 milhões de empreendedores, que, normalmente, não têm acesso ao crédito por não 
possuírem garantias para os empréstimos.

Diante desse esforço, surge uma pergunta natural: os programas de microcrédito são capazes de 
atender a seus objetivos, promovendo o fortalecimento dos pequenos negócios e a inclusão produtiva 
dos pequenos empreendedores?²

Uma experiência de microcrédito no Brasil

Em um relatório recente, pesquisadores do Ipea desenvolveram uma avaliação detalhada acerca dos 
impactos dos programas de microcrédito, como os do Programa Crescer (IPEA, 2020). Essa avaliação 
ganha relevância por conta do público beneficiado – indivíduos pertencentes ao Cadastro Único 
(CadÚnico). O objetivo principal do estudo era demonstrar como as iniciativas de microcrédito podem 
auxiliar na superação da pobreza.

Usando um conjunto de dados extenso e uma série de técnicas econométricas, os autores apontam 
para a efetividade do programa. Em particular, observou-se que o microcrédito do Programa Crescer 
elevou a renda dos indivíduos em até 10,1%. Dado que a amostra consiste apenas em pessoas que estão 
no Cadastro Único, percebe-se que esse programa promove um aumento nos ganhos de uma parcela 
da população em maiores condições de vulnerabilidade socioeconômica. Além disso, a avaliação do 
retorno econômico do programa mostrou que, em média, os retornos foram positivos e elevados para 
os indivíduos pertencentes ao Cadastro Único. Isto indica que os benefícios do programa em termos 

1. Para um histórico, ver Souza (2014).
2. Essa pergunta ganha relevância por conta do público-alvo do programa. Durante a pandemia de covid-19, essa parcela da população foi classi-
ficada como “invisível”, por não constar nos cadastros dos programas sociais e tampouco fazer parte do mercado de trabalho formal. Há também 
uma discussão extensa sobre esse público particular e o conceito de pobreza episódica que não será incluído nesta nota.
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de elevação da renda dos indivíduos foram bem superiores aos custos em termos de subsídios de juros 
nos empréstimos (IPEA, 2020, p. 26).

A política de microcrédito possui ou não efetividade?

Ressalta-se que o tema tratado no relatório se insere em uma área de pesquisa extensa e não consensual. 
Para se ter uma ideia, o American Economic Journal: applied economics dedica seu volume 7, número 
1, de 2015, à discussão e à avaliação do microcrédito como ferramenta de combate à pobreza. Em 
resumo, há dois conjuntos de resultados voltados para economias em desenvolvimento. Parte deles 
aponta dois fatores predominantes para o baixo efeito do microcrédito na prosperidade dos pequenos 
empreendimentos: i) vários beneficiários podem direcionar o recurso para o consumo, em detrimento 
do investimento em suas atividades; e ii) outros podem utilizar o crédito em seus empreendimentos, 
mas empregando em “tecnologias” obsoletas e ineficientes. ³Empiricamente, a hipótese da não 
convexidade das tecnologias é confirmada em Banerjee et al. (2015). Na mesma linha de raciocínio, 
Attanasio et al. (2015) observam que o microcrédito teve um efeito médio diminuto na superação da 
pobreza.

Em contraponto, Banerjee et al. (2019) estimam que para empreendedores (empreendimentos) já 
existentes antes da política, os feitos foram expressivos (crescimento de até duas vezes nos lucros 
mesmo após dois anos da implementação da política). Essa evidência é reforçada por Chernozhukov et 
al. (2018), em que se demonstra que a preexistência da atividade econômica é o fator mais importante 
para a política, visto que os demais beneficiados são pessoas que direcionam o crédito ao consumo e/
ou a negócios “relutantes”.

Retornando à avaliação do Programa Crescer, os resultados apresentados por IPEA (2020) possuem, 
pelo menos, dois pontos que merecem reflexão, conforme a seguir.  

• A variável de tratamento, concessão do crédito, é endógena. Ou seja, quem busca o crédito o 
faz por ter uma visão diferenciada em relação ao empreendimento. Em resumo, esse indivíduo 
é positivamente selecionado. Logo, seu relativo sucesso pode constituir uma característica do 
indivíduo, e não da política. Os grupos de tratamento e de controle não são homogêneos 
e, por conseguinte, não podem ser comparados de forma direta. Ao utilizar a metodologia 
propensity score matching (PSM), os autores assumem que esse fator latente (confounding 
variable) pode ser captado pelas variáveis observáveis, tais como sexo, raça, educação etc. De 
uma forma mais técnica, PSM assume a hipótese da unconfoundedness:.

3. Hipótese da não convexidade das tecnologias para os mais pobres, ver Kaboski e Townsend (2011).
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• Os dados de renda declarada no CadÚnico tendem a apresentar uma grande massa de 
observações iguais a zero (isto é, excluem mais de 55% da amostra). Ao retirá-las da análise, 
os autores incorrem em um segundo viés de seleção, qual seja: aqueles que declaram a renda 
zero, seja por uma estratégia de preenchimento dos dados, seja por, de fato, incorrerem em 
renda igual a zero, não são incluídos na análise. Esse tipo de viés é discutido pela literatura de 
modelos censurados e/ ou de seleção nos termos estabelecidos por Heckman.4

Para contornar esses problemas, esta nota lança mão de uma estratégia que une o modelo de 
seleção amostral (ponderando pelas observações de renda iguais a zero) com o modelo de variáveis 
instrumentais (IV, que busca gerar uma aleatoriedade para a variável de tratamento endógeno). O 
primeiro passo é inserir as observações iguais a zero (renda zero) na análise. Optou-se pelo modelo Tobit 
com a censura no limite inferior. Nesse caso, assume-se que, por uma estratégia racional (elegibilidade 
para os programas sociais), os indivíduos tendem a declarar uma renda igual a zero. Nesse sentido, ao 
excluir as observações de sua estratégia empírica, IPEA (2020) deixam de fora uma importante parcela 
dos mais vulneráveis, limitando as suas conclusões finais.

A exclusão das observações iguais a zero, contudo, não é a única limitação da análise. A principal reside 
na consideração de que o ato de ir ao banco em busca de financiamento não constitui uma característica 
que diferencia os tomadores do microcrédito daqueles que não buscaram essa alternativa. Em suma, 
para a análise, os grupos de tratamento e de controle não são afetados pelo viés de seleção amostral. 
Tal suposição é reconhecida como a hipótese da ignorabilidade (Rubin, 1990), e é demasiadamente 
forte para estudos de avaliação de política pública.

Para contornar esse problema, esta nota optou por uma estratégia simples. Em verdade, trata-se apenas 
de uma ilustração relativa aos resultados de IPEA (2020). Uma vez que os empréstimos eram realizados, 
prioritariamente, nas agências bancárias, criou-se uma variável instrumental baseada na presença 
dos bancos (em especial, Banco do Nordeste do Brasil e Caixa Econômica Federal) no município do 
beneficiário. A lógica é simples: quanto mais agências, menos esforço os indivíduos empreendem para 
buscar o acesso ao programa. Ambas as variáveis são significativas e positivas. Ou seja, a presença de 
agências facilita o acesso ao programa para os moradores locais. Os testes usuais atestam a validade 
do instrumento.

No segundo passo, estima-se um Tobit utilizando a técnica de IV conhecida como control function, 
dada a não linearidade das equações.5 Ao realizar esse procedimento, o efeito do microcrédito sobre 

4. Os conceitos econométricos relativos à censura, seleção e variáveis instrumentais podem ser encontrados em Wooldridge (2010).
5. Adotaram-se controles para sexo, raça, indicador de deficiência física e indicadores para escolaridade.
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a renda, antes em até 10%, cai para 3% na média. Em outras palavras, a não consideração dos vieses 
elencados nesta nota tende a enviesar para cima o efeito do programa. Esse efeito menor, no entanto, 
enquadra-se nos achados da literatura internacional, por exemplo, Banerjee et al. (2019). No entanto, o 
efeito médio pode não ter uma característica relevante para esse tipo de análise. Em verdade, estudos 
recentes buscam por áreas de significância. Por exemplo, Chernozhukov et al. (2018) estimam que a 
preexistência da atividade econômica é o fator mais importante para a política, visto que os demais 
beneficiados são pessoas que direcionam o crédito ao consumo e/ou a negócios “relutantes”. Isso 

explicaria a baixa efetividade média. Seguindo essa lógica, quando concentrado em empreendedores 
que possuem uma microempresa, o efeito dobra, atingindo 6%.  
Outro ponto de destaque é que esse impacto deve ser avaliado ao longo dos anos, ou seja, baseado 
na persistência do negócio (impacto dinâmico). Contudo, a impossibilidade de identificar os indivíduos 
dentro da amostra inviabiliza uma estimativa precisa para a política. Nesse sentido, o efeito de 6% não 
exaure o impacto da política. Em verdade, os estudos tendem a considerar que a política possui mais 
vigor dois anos após a sua implantação.

Diante desses resultados, conclui-se: a política de microcrédito pode ser efetiva para grupos específicos. 
Os informais fora dos programas sociais, denominados “invisíveis”, em especial os que possuem alguma 
atividade de empreendimento, podem se beneficiar de um programa de crédito. Esse público não é 
pequeno. A tabela 1 indica que eles correspondem a 12% do público do CadÚnico, sendo a maioria 
composta por mulheres com mais de 40 anos e pertencentes a uma família com três membros. Isso 
indica uma boa focalização que poderá reduzir a pressão sobre a pobreza e os programas sociais.

Esses resultados indicam que o SIM Digital possui algumas características que o credenciam como uma 
política capaz de atender aos seus propósitos iniciais. Deve-se reforçar a focalização nos beneficiários 
com alguma atividade pregressa. Em seguida, recomenda-se, fortemente, o processo de capacitação, 
e posterior formalização, evitando o investimento em processos obsoletos e ineficientes. Ao atender 
a esses pontos, o programa de microcrédito supera os principais pontos de crítica elencados pela 
literatura especializada.
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